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    Indicação nº _____/2009
Excelentíssima Senhora
NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidenta da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora Presidenta
                                     O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal o Projeto de Lei Sugestão, onde sugere que o executivo municipal coloque crie a semana da água no município de Canela.

 


“Sugere que o executivo municipal de Canela crie a SEMANA DA ÁGUA, a ser comemorado no mês de março de cada ano.” 

JUSTIFICATIVA

Hoje é mundial a preocupação em relação ao esgotamento da água potável no mundo. Através da realização da semana da água trabalharemos e conscientizaremos a comunidade em relação à importância de mantermos e preservarmos nossos mananciais. Acredito que podemos somar muito para uma melhor utilização desse bem tão precioso. 


Através de ações que venham a ser desenvolvidas em conjunto entre órgãos e entidades que tenham uma ligação com a área ambiental e educacional teremos condições de alcançar todos os níveis da sociedade. Precisamos conscientizar nossa comunidade sobre a importância de preservar o meio como um todo, porém a preservação da água é de fundamental importância para que não venha a faltar no futuro, ou melhor, para que possa existir um futuro precisamos preservá-la. 
                                                 Câmara de Vereadores, 06 de outubro de 2010.
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                                       ENO WEBER
                                     Vereador – PMDB
	LEI ORDINÁRIA Nº ______/_______

 

	Ementa



	Institui a Semana da água e dá outras providências.
 

	Texto



	Art. 1º - Fica instituída em todo o Município de CANELA a Semana da Água.

Art. 2º - A Semana da Água tem por objetivos:

I - promover a conscientização da comunidade para a importância do gerenciamento adequado dos recursos hídricos do município;
II - divulgar a Política e o Sistema Nacional e Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
III - estimular a adoção de práticas e medidas de proteção dos recursos hídricos;
IV - buscar soluções em relação aos recursos hídricos, dando oportunidade de vida a gerações futuras.


Art. 3º. Na “Semana Estadual da Água” serão desenvolvidas atividades junto à

sociedade, principalmente nas escolas públicas do Município, que priorizarão a política de economia do consumo d’água e seu reuso, visando a conscientização da população quanto a importância da conservação e de uso adequado dos mananciais hídricos.

§ 1°. Ficará a cargo das Secretarias da Educação Básica e de Meio Ambiente a

programação da Semana da Água.

Art. 4°. Durante a “Semana da Água” serão divulgados os dados relativos à

situação das bacias hidrográficas do município de Canela.


Art. 5º - A coordenação das comemorações da Semana da Água ficará a cargo do poder Executivo Municipal, que atuará em sintonia com as demais municipalidades, órgãos, instituições, empresas e comunidades em geral, atuantes na Bacia Hidrográfica do Caí.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


